
§ 2º. o prazo de vigência podeh~ ser prorr~gado nas! hipótes~sprevisf~sem lei, até óli,lpite
permitido, mediante acordo entltE!as-partes,

Contrato. n!! 0881~020 '1

pispensade Licitâ~ão nº 059/20lQ
Processo n2 0022ÔS/2020 :

o MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, E~tadodol E$~lritclSam~(), np~isb~litir'Ídi(1a
na Rua Travessa Pavão, nº 80, C~ntrol Vilapâ~ãojES;i~scrjto
67, neste.ato representado por s~u~tefeito"~r.lrine.,,Wu~ke, ..•·,:l(:)lttark>r· dó
e RG nº 782.398 - SSP/ES, dorav~nt~~éhomi~~do LPC:~TÁRI()
brasileira, portadora do RG nº~97.S84~ES,:li~scritar)o CP)::
domiciliado no Córrego Grande} zona Rural, Vila Palf~o/ES, dOi.rav'~:rrtf\:dplhO'I'l1itl~Hlh

I. ..... ..1. . :.11.1 ....

entre si justo e convencionado opreisente Co~'trato,riasseguintes
. .

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJET+-tonstlt~ii objétó;!do presente contrato a ;'Io.ca.ç:ao
residencial, localizado na Rua Qianiel Berge{~.s/n,Ce.Ôtro, Vil<lPaV'ão/E~, para .ahrig:~rC!I.:::I:çIlI·II'I:I(I·H4j;1'·'

Senhora Josineide Araújo da Silv~,tios termo:~ do Pro~esso Adr~lloistrati'Vonº OO:22()5/:Z0:2~j:i"ji$PI~Ii~i~
de Licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS Ddcu~ENTOS:!INTEGRÁNTES - Este instirllimehto
:~' _".', ' -: ,:~f:" ,'~"~" ,i~:':'~ , ':: .: "::,,,-\~" , ,,,o, i

inteira conformidade com o con~id() no Ternrfo deRe~erênciagI9'DisPfi!n~a de L1~:ltaçi()ai9JrZ'~.~~"J"~?"
Processo n2 OO220S/2020, vintulando-'sé i'nteiram~nte a esteterm~ como
estivessem, vinculando-se, aíndã, à'propost~'i da cont~atade El~dispoS,to na
princípios e disposições serão aplicados ~asoluçã~':dos casCQs,omiSs()s,"'1"\1""''''lo1',;,~''''hl''':<:):ores·(m~é
Contrato para todos os fins de 4ireito,indêp~ndeote'de $uatr~nscriçãt;j;. '

todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZ~ DE VIGÊNdIACONf,~ATUAt~.o·prazOde vigêrÍ't:'iado C"rU'''''''''''
12 (doze) meses, contados a par~ir da data de assinatura.

§ 1º. A qualquer momento da vlJênda do co~~rata,o~njNlcfPt~pode,r~'deSOqU~~r todo O:il:mOV€l!ou
parte dele, sem o pagamento d~ q~alquerl(:alor,a q~,alquer título, bastando p<1ra t",:r,:t,",:'hi(,fitiÍ""~r;;",

LOCADOR com antecedência de~O (trinta) diés. ., .

cLÁUSUlA QUARTA - DOPREÇÓ - O.valordPalugijell:lnensaJsb~ádeR$2:' ':~l "-: I ,-';: " :': ~ ( " , • : " : :: ,,' ' " i'" ',i.

reais), totalizando, nos 12 (doze)!meses, o va11~rde R$ ~.240,OO (três mil duzento.se qua

Parágrafo único: O valor do al'~guel será:f~ajustado'pela fnQliCeGer~1 de Pr~çQs de MIi'!tcadO,
Fundação Getúlio Vargas (lGPM!- FGV), oU p~lo rnid:ic~Naclonal de Preços ao CORsum
pelo fndice de Preços ao consumiidor Amplo l~pcA -i=GV)!, qeto.<;los o rner:;ror.



e-r

Prefeituta'doM~utit~pib de;:\?:Uai.IPaVãO,:
Estado do E~pfrtto Santo;;' . •..•...•~ NPJ 36j5d,346/~pOl-67. ,:i;

Rua Travessa Pfvão, ao ~ C:flntro -.!Vila:p~vão - ~:s,::'tE B43-00~r
Telel'áx {27) ~753-1001~1l:-tnaiJ:v''''av (!j ,,"1.

\ ,i., ,"I,'t

a) o valor do aluguel de fortnanumérici:e por ~x~~n$o;
b) o nome completo do t.O~ADOR;· ,

c) o CNPJ ou CPFdo LOCAQOR; .i . . '.' ..: '.. ••.".

d) o CNPJdo MUNicíPIO q~VILAPAVÃO (CNPJtN1FSObbn~. 36.3$~.346/0Qtil~67);
e) o número do empenho;'! ...' .
f) o endereço completo do.'m6VeJ loca~~i
g) o período referente aoalug~el.

': "". : >,' ,! , : <, , '. ,i

§ 2Q. A apresentação deste do~ur'rl~ntQ 'nãcfeXime~iI.OC*O~~'dae~i~içãbd~!outros.'~~e seJai~
necessários para atestar o regular pagamentói'poS en~âtgos mOQ1Uàriosel'mobHiál'i~s,ouo~~tQ$aqQ~
esteja obrigado, os quais deve~ãoser pro*ídenci~l(;iiils,no I1r~tode5 (cin,co)dijilS,~ô;~ta,dos!~;~,
solicitação. '.. ':!I

;. ,i;t( , ir:, I ,:,,:~ , ':~:~ t.. " ::): , ::i"'" ,_ .:::/;:, ,:,,__i;,,:~H
§ 3º. Após a avaliação do Rec!bo!:~e Alug~el, cOr'l~~atado o,'aitendi~~ntode~()da&a$<!~I~LI~~I~~
contratuais o(a) gestor do contrat()f'daráo!tà~eite,en.caminhandó'-oj iiil)1ediatarnente, 'a~:t!Setd~.~~
Empenho e Liquidação.

§ 4º. Constatando-se o rêcebim~nto;definiti~bpelo(âl'sestoraQ'contrato, o MUNltrPI6~,etuar~:~
pagamento ao LOCADOR, em un)a Ilnjca p~rq~.la, e:m>~té 10 (d~:~)d;ia~ ú~eJsapó$aapr~~~~taÇ~,o,'d~
Recibo de Aluguel, contendo o,!núrnero do:~mpenhq, é! quese réfere ..:e o termo derêid~bimen~~
definitivo,'i:'

i' ::';_,_

; ,:;:_[, , ' ,':, , ", ;:--:., ,',',(:" _ ";:.-;..:,, ,,":;:,:::"i;, ,,':,';:,Y.ij'"
§ 5Q• O LOCADOR deverá indicar,:ipormeio de,ofício:a'slFr entrê~~e ao ge~~ór decO~trato,~~;:pra'z~:~~
5 (cinco) dias após a assinaturajdo'contrat~~p númew declilmt$ bélnc~ria abertaem.se~:homej,~
número da agência e o nome da i'hstituição b~~cáriâem que serãol;!fetuaqos os depósitos; . '

. ' : , : ' ' , , :~,: : ~:;. :: ' 'i ; !

cLÁUSULA SEXTA.- DA .FISCALlzAcAb - Afi~caIiZaçãó;!do obJe~p·d~s~eJontrato:~erá.efe1l~iada .p:eli*
gestor de contrato, a ser oportu:namentede~ígnadc;j<~éla secrêJtarjaMtJnicipa.ldêAssjstê~l1:la$o~i~l:
o(a) qual efetuará a conferênd,iados va:l~res d~$i:grados ne redbode alug~~k e,e~t~ndoe~
conformidade com o contratado, ençàminHí;l~á aoS~tor de.i±mpenho e LiquidêlÇãop~t:~ q.uesi~
proceda ao pagamento na forma~a Cláusula~uartêL , . .. . . . . "i

§ 1º. Caberá ao(à) gestor de contrato o acórttpanh<illYl~pto do .c{jmprimento das obrIgações pôr parti~
do LOCADOR, conforme descrttoha Cláusula$~timaqeste(Johtr~to. . . .,:

§ 2º. No desempenho de suas a~ividades é~ssegurad?ao órgij,o.f!scali~âdoro direito de\l~riffc~~i~
perfeita execução do presente aj~steem t()ÔQ~OS térm~s e ébndlç.ões..:;

§ 3º. A fiscalização por parte ~Q MONlcfPI~nãOe~jmiráOÜ"reduzirá~: em nekrumahi~9tese,j~
responsabilidades do LOCADOR~obre evel'ltuais faltasq!le venh'a,a cpmeterj mésq)QquenãOindiçà~~
pela fiscalização.

§ 4º. Caberá à fiscalização axercér rigoroso contrate dô (;umprimentQdÔ"contrato,fazendô#oinprir;la
lei e as disposições do presente c!Qnttato. . ..' ,

§ 5º. Todas as ocorrências que vibrern a prejy~icara.r~~úlarexé~'UçãOdo,abjeto do,'pres€)'nt~::çontr~~~
deverão ser comunicadas,imedi+tamente,àt:réiVésde.bfício, aa(~) gestor de CO!W~to, ~Uei~OlT\ar~.~~
providências cabíveis.

§ 6Q• Antes de comunicar asi~corrência5"ao(à)g~~tor de.~ontratP,.a Secr~taria ML~h!idpal ,4~
Assistência Social, poderá cOTunlcar oficialmente io LOCADOR sobre o problema'ocorridQ"

co~f.otAo~o'ff'J4••..• ~. : .' :

P~~ina~d~!~.

<;
i ' -: (I ,;:;,!H'jt~:r:;:,.l,;j ,;,;! I<d I ;H~ t:lf~.. ; i ,i" :1:,1:;:~,dH!H,~:t'1::t ,;'': ,j \ '"i ~::~,;



Prefei .d" M'L ÓeÓ, i '.: •. d·"tr"l·o .-releltufa,·o ....,i~nICll~lO ..••i~ii~il~,i~aVa(_)!t
Estado do Espírito Santo ,ir <INP] 36.350.346/0001-67 "

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila-Pavão - ES - CEP 29843-000,
TeleFax (27). ~75.3-1 00 1 '7..~,~mail:vitªpavM®'t1itâpªváó~~s.gov.lu>,

, ",,~": :'::/.' ; ,,:,,:/' .:" " '::'. , ;.::- 'i ':n:f:" :..,,' >:'
estabelecendo prazo razoável para resposta. Findo essé'prazo, apresentada ou não a resposta, enviará
comunicação ao(à) gestor do contrato.

§ 79. Caberá a Secretaria Munlcip(jl de Á~~I~tênCiá:SbciatôiiacomPii;hhamentâ da ~X~~UÇãO :d6
contrato, in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas; comunicando as mesma~"ao gestor
do contrato. O gestor do contrato considerará cornoexecução de forma regular e satisfat6tii(l se
houver nenhuma manifestação cdntrária feita'pela mesma.

§ 89. Constatando-se que o lrnóvel não atend~ a finalidade ou caso haja necessidade de manutençã9
ou reparos no mesmo, cuja resp(msa~iliqadE!~~ja d()J~~ador, o(~,~gestor(~s) de confrato, e~~~dlrá(~~~,
ofício à contratada," comunicand6 e' justifica~db asra~ões e ainda notificando-a para que~fetue; a~
correção no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação da$
penalidades cabíveis.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕeS DO LOCADOR - Além das naturalmente decorrentes deste
instrumento, são obrigações do L~CADOR, dutante tod~ o pra~o,de vigência contratual: ' . .

§ 19.Gerais:

I - Responsabilizar-se, total pu ;~arcialm~nte, diI1~a Ol! jl1~iretam~nte, pelÇ)~,da,nos',:ff~lllsad~~i
diretamente ao MUNicíPIO o~ a terceiros, decorréâtes de ação ou omissão dolosas du·culposas;
não excluindo ou reduzindo tal responsabiãdade a fiscalização 'realizada pelo MUNlcfPIO;'
11- Manter-se durante todaía execuçãp:[,do contrato emiCompat,bilidade com asot;irigaçqes

:i, ,I:"{ ••••." "U'_:: ":.,: ,:' ", ' ," >,',;" :'ii

assumidas, as condições de HABltlTAÇAO exígidaspor lei; ,i
111- Comunicar à fiscalização~ de imediato, qualquer ocorrência anormal ou aciden~e,quesê

verifique com ou no imóvel; i' .. '.'...... • ". . •. . ..'.... . ,i'. , .;,,\:
IV - Prestar todos os esclareclmestto ou i'nformaçâes solicitadas pelo MUNiCíPIO, oq:por seu~:
prepostos, sobre o objeto;
V - Efetuar manutenção e posSíveis reparo~no imóy:~1decorr~~tes do~esgasterlaturaI98:rrlesn)91;
ou quaisquer outros não relacionados ao' uso devido do imóvelno prazo de 10 (dez) diasacond~
da data de recebimento da notificação. Cas6 haja neCessidade de dilação do prazo, este deverá '
requisitado e justificado pelo locador através de ofkib ao gestor do contrato.

§ 29. Específicas:

1- Entregar ao MUNlcfPIO o imóvel alugadO em estado de servir ao uso a que se destinajinduind6
• ~ _:;:i :,:::1

a pintura" '" ,.,
r ,. ~~ , :: ;

11- Garantir ao MUNICIPIO, durante o tempo da locação, o uso pacificado imóvel, locado;
111- Manter, durante o período-da locação, a forma e a destinação do imóvel;
IV - Responder pelos vícios ou ~efeitos antenlores à Idcação; 'd
V - Fornecer ao MUNicíPIO a: recibo de aluguel em co~formidade com o disposto no parágraf6
primeiro da Cláusula Quarta deste contrato;
VI - Pagar os impostos e as ta~as,incluindÔrse o Imposto Prediale Ter~itorial Urbano (IPTU). e sua,~
taxas agregadas, tais como coleta de lixo e,combate a incêndio;
VII - Exibir ao MUNldplO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas queestejam

sendo exigidas; .:! ...! .. : . •... '. .. . ...•.•.. . .il
VIII - Permitir ao ~UNldpIO, ~o final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica e lógicã,'
por ele instaladas para adequação das instalações d9 imóvel às suas necessidades. '

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO,MUNICíp.IO - Além das naturalmente decorrentes do
presente contrato, constituem obrigações do MUNlcfPI():

I
1- Pagar o valor devido ao LO~DOR no pra~o avençado:
II - Acompanhar fiscalizar o objeto em todas as suas etapas/registrando as ocorrências;



III - Servir-se do imóvel,para·olusP··conven~!ôna~ol:~pmpatfv~lcom.a.riaturela!~este.e.b~~Qfl~:W
que se destina,devendo tratá~locom o m'~~mocui~~~o cqfl1o,~efosse~eüi .....•..'..;:, .'.•:::
IV - Restituir o imóvel,fínda! alocaçãci,i~oe$ta'q~em' 9u~orece~eu, salv~' asdet,e:hior~çm~~
decorrentes doseu usonorrnàl: .,.," .<!.. ,.. I:,i. . . ...,;i. "," ..• . '. ...• "'. ....".J, ..... ' ."
V - Levar imediatamente ao cclnh~cimento~o t()Cli\ºQRosl;ln8íi!rrien~~idequalquerdano;hl~defeitP
cuja reparação a este lncumbs; bem como as event~alsturba~9~$det~rceiros;,: '... " .,·i
VI. - Realizar a imediata rep,ral~~o dosdanoS~é~ificados'~~imóv~l,ou ná$suas r~stalaçae:~j
provocadas porsi, seusdepen~e~tes,visiit~inteso~Ar~postos(~uant~,ªs ....•'...\,.,. ,i;
benfeitorias necessárias".intro~uijcl'as'~eld,,~ UN'i~~~!P;..aihd~:~'\Àeri~9"autóri'Z~~~S:pelo~(p~Il)~~, •.
bem como as úteis, desde ~~e':autori~~~~s,'.. . indenj'3adàs.pel.o lOOAObRe p~~nn,iten'F,~,'
exercício do direito de retenç~ioPQrparte~dMtjN,IÓ;> , •• ,i .} ..... <;.,: ,."ir::
VII - Nãomodificar a forma in~ernaou e)(ternadol~ksvel sem o conse,~timentoi~.révio.epqreSC;ri~~

do LOCADOR; .r .' .•.•... . ..•.......•.•.••.. " ....' •• " •.••. '.' .' .••• . ..•....••. ' .../ . .' •••••
VIII - Entregarimedtatamenté aq lOCAD~Rosqo~umentos.:?e .ço"r~nça. detributos~~ncargCj~
condominiais, bem como qualquer intiméJ9~O,niult~i ou exigê~ç'iacle'Çlliltorjdàd~'\oública",~lndaq~~
diri ld I MUNiCíPIO i . ...•... ·...·i. ..••. .•••...•' ..•••. •.••....." ..'
mgl a a e ei. . . i ;: -. 'il:' . ..:r. . ....• : . .' ....•... ... ' ...•. •...•..•... '. ....'

IX - Permitir a vistoria do impve!.iiPeIOl~.~AOºR:q,q por s~~manda~áriOtm~~jante~~,;mt;!il'l
prévia de dia e hora, bem coriho.~~mitir~~~sej,aq:'l11esmovi~itado~)~)(amina~opor:t~n9~,rro.
hipótese prevista no art.27, d~Lêi'8.245!9li.; . ...::

i ' ',"~'I

cLÁUSULA NONA'" DASPENAlI~AOES- Asp~rtes d(r~résenté ~ontratoi~erão pas~íveisda~.~:~gurn~~~i' o"~ " '_''','-,' ,.,",

sanções:

§ 1º. Do locatário:

I - Havendo atraso no p~gamento,' ~~garáo:MuNlcr~.OéJ01LOCp.DP~juros'.,~~ m~~~
correspondente a 1% {um ~orc;entolammê's.~~bre o v9.1C!rdo.~luguelema~ra,s~,iiie,m41~f,
correspondente a 0,1% (um d~cimo porç~mto) p~r~ia,deatrªsd/Hm'I~~da a 10~.(dez ~pr'~~t1tp~:~~
valor da parcela em atraso, com.a devidatorréçãQimonetáriapelo IGPM - FG\1, INPC.pÚ(IPCA:f;i-.
FGV),de todos o menor. .. ';íj

§ 2º. Do locador:
i ,:' ,;:~ , " .i; '::',c, : .>:.
~ ": "",':it,'""" ." :,;:-' ..'!' .: :',' ,_','". ',':::: .: , ' ..ii,,:,' ":. .; !: !::~;

I - O descumprimento de quaitquer cláusulascorntr(Jtuaisque,'ptejudiq~emaex~cução:~,!~ontr~~~:
de.acordo corp o Parágrafo 1~ d~Ctáusl1laiSextad(),ContratQ..serápGls~ívelde ~~vertê"~i$emul~~
diária no valor de 5 (cinco) ~orcento sOípreo v~tbr mensal do 9I!.!1~~elaté queseç •...rQV~,~
restabelecimento da plena ~)(eduçãodo ',contrato,; sujeitandÓ-se às penalidaclesconstante'sl"!;O
artigo 86 e 87 da Lei 8.666j93:ie s\.Jasalter~çõe$. ..

!

i, ,', ' ,<;:'" ':" ,::. ", '_:' ' :'>._ , ::. ,: , ." :'>
cLÁUSULA DÉCIMA - DARESOjSÃO ~ O pr~$entec.~ntratóPCJderá~r rescin~idonas!:~ip.ó~!
previstas em lei e, em casode d~~apropriaç~ado imóvel oudesii~istro .Cll..leinviabi~izeasua:'~tiHzaH.

ficando este pacto automaticam~nterescindiâo, '....••... •..••.•..•. ..: .....•. .' •.•••••·t:
§ 1º. Nahipótese de rescisão ppfculpadQ'LOCADO~/ ficaes~e:obrig~ÔO ao ~ê!~an1en~~:~emul~~
referente ao valor de 03 (três) mies~sde aluguel, eaaçe,itara p~rrnanê~~ia doMI:JNldpIO'áoím~v!~1
por pelo menos 45 (quarenta e dhco~)dias. .' . . . 'i

§ 2º. A CONTRATA~Areconhede 0$. direitO~da ccnJ~.RATÂNT:~,emcaspde r'escisãoadmj~istrati~~
'.' '. .•. . . .: . '. .. ,:. . . .. : i' .r' '. .••....• .' . ,. '.< . ',i

prevista no art. 77 desta Lei, nos1ermosdoartlSS, liXdf:lLeinº8iSG6:,de 1993. .' . . ,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- ~ADOTAÇÃC):bRçANfeNTÁRIA

Asdespesasdecorrentes deste dJntratocorrehão porc~nta!dadbtação or~amentá~la:

Q't&J'~oJi . . .
'~.'

, ",' ,·'i

P~gina 4 c:iei~
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Prefeitutado Mitniclj?Hode Vila ,Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa 80 - Centro - Vila.Pavão - ES- CEP 29843-000:
TeleFax 001 - E-maU:

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - do FORO

As partes ficam obrigadas a respónder pelo cumprimento deste Termo, perante o Foro da d:?lfTlarcà:d~
Nova Venécia, Estado do Espiritq Santo, não'bbstante'!q!Jalquer, mudança dedomícflto do::(PC:~QqR
que, em razão disso, é obrigado a manter iurn re:pf~sentantE! com plenos poderes pararecebé'r
notificação, citação inicial. eoutres rnedidasern dfreito~ermitidas. .1

E, por estarem. justos e acertadés, assinam 6: preserjté contrato em 03 (três) vias de igü~l' teor, n~
presença de 02 (duas) duas testemunhas que também o assinam.

Vila Pavão/ES, 11 de agosto de 2Q20.

Í-~i
Irineu Wutkei

Prefeito do Muni4ípio
LOCATÁRIO:

"~
' ... ' , '. : ':. I.

. , "'"lViIarliGabre 'i' .'

'LOCADOR

Testemunhas:

l- ---r~-
Nome:
CPF.:

2 -~..__....•.......•-----'--___,----,....--__+
Nome:
CPF.:

Contrato n° 088 / 2020



.·~s?:~~Q<Q!~ii~~N'IH},\'tlP~:i.
::N~::Q8812ô2ói!;:,:,..
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

LCADOR: MARLI GABRET.
i

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato .~·.Iocpçã,o de
tro, Vila PõvãO/ES, para abrigar a família da Seijhora . .'.

i
,~

: "

""'8"" 'ncí~I,I~c~ljzaid()'haRua O~nil;1 Belroer.
SilVa ••

VIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR GLOBAL: R$ 3.240,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 389, 390, 392 e 393.

Vila Pavão, ES, 11/08/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO 002/~020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

TOMADA DE PREÇOS N9 002 / 2020

RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI,do art. 43, da L~i n~8.666/Q~ e õlter(i§õ~s Do:~t~,t:i01I'es·.,.'",rnr,fnlch1.,,:
cesso nO 001730/2020, HOMOLOGAR o. proce~im~nto liçiitatório na ..p1odali
"Menor Preço Global", destinado a contratação jíe ~l'l1presa~$peCjõUz~da, com
para execução de obras de Reforma da Unidad!~Básicade$!!údedei1od'os 5.·::"antos,
Cidades, conforme Decreto Estadual n04.592-Rif2(j~Oe ADJQOICARO?bjeto 11011:<;100.
MARTELLO LTDA ME, ne valor global de R$ 105~676,45 (cen~oe dnc():mil sl':ís<::éntos
cinco centavos). .'

Vila Pavão/ES, 11 de agosto de 2020.

lrineu Wutke

Prefeito Municipal

Publicação N° z9.rbo6ORDEM DE SERVIÇOS 00312020

ORDEM DE SERVIÇOS

N° 003/2020

EMPRESA: CONSTRUTORA MARTELLO LTDA ME'

ENDEREÇO: Rua Antônio Rodrigues Ferreira, nO:'439, bairro$eneditaJl/1onteirofCEP 29.B5'o-000, E<;oporGlngalfES.

REFERÊNClA: Tomada de Preços nO 002/2020

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120, (cento e vinte) dias~ apqrtirdfl!~miSsãddêsta~

VALOR: R$ 105.676,45 (cento e cinco mil seisc~ntos e sete.rH;õe seiSr~aiS e.qúarerita é.<::incocent~vos)..

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE


